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RELATÓRIO FINAL (2024.2)  

CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS  

Atividade Extensionista – Contratos Mercantis)  

  

CURSO:  Direito (Disciplina – Atividade Extensionista – Contratos Mercantis)  

TÍTULO DO PROJETO/AÇÃO:  MEI – Microempreendedor e enquadramentos fiscais que se aplicam a 

todos os modelos societários. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO:  2024.2 

Data Início: 05 de agosto de 2024                                     Data Término: 05 de dezembro de 2024  

EQUIPE:    

Nome Completo Curso / Matrícula Telefone  

Rafael da Fonseca Barbosa Direito/2423180000057 (61) 99869-4599 

Áureo Henrique Madureira Carneiro 
Serviços Jurídicos e 

Notariais/2327200000035 
(61) 99962-9582 

Caroline Saraiva Cardoso Direito/2313180000143 (61) 98114-7955 

João Marcos de Barcelos Fernandes Direito/2317200000042 (61) 98333-0330 

Ester Juliano Santos Davanço Direito/2313180000042 (61) 99333-9806 

Tailane Oliveira da Silva Direito/2413180000209 (61) 98519-2362 

Giancarlo Brecher  Direito/242318000097 (61) 98150-5033 

Vitor da Silva Teixeira  Direito/2313180000092 (61) 98119-1110 

Luan Homem Torres Amorim  Direito/2113180000142 (61) 99995-0007 

Geslane Oliveira da Silva Direito/2413180000206 (61) 98127-5732 
 

PROFESSOR (A) ARTICULADOR (A) (orientador (a)): Amaury Walquer Ramos de Moraes 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA: Feira dos Produtores de Ceilândia.  

PÚBLICO-ALVO:  Empreendedores e feirantes 

RESUMO: 

Considerando a reestruturação do mercado pós-pandemia da Covid-19 e que muitas pessoas recorreram ao 

empreendedorismo como fonte de renda familiar, este projeto pretende analisar e clarificar à comunidade a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que estabelece o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, com as alterações dispostas na Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 

2008.  

Com o objetivo de difundir o conhecimento sobre a importância da formalização dos negócios, enfatizaremos 

os requisitos, as características, vantagens e benefícios do Microempreendedor Individual (MEI). Ademais, 

serão apresentados os enquadramentos fiscais que se aplicam a todos os modelos societários, bem como os 
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limites de faturamento anual para Microempresas (MEI), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Empresas de 

Grande Porte (EGP), nos termos da legislação específica. 

Problema verificado: A reestruturação do mercado pós-pandemia trouxe à tona a necessidade das empresas 

aprenderem e adaptarem suas competências para melhor aproveitar as tendências e oportunidades emergentes. 

Em meio a essas mudanças, muitas pessoas que perderam seus empregos devido à pandemia da Covid-19 

viram no empreendedorismo uma alternativa viável para geração de renda e reinserção no mercado de trabalho. 

Contudo, muitos empreendedores, formais ou não, desconhecem a importância da formalização e registro dos 

negócios, tanto para a empresa quanto para a economia do país. 

  

Objetivo geral: Disseminar as formas de enquadramento fiscal da Microempresa (ME), da Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) e da Empresa de Grande Porte (EGP), com os respectivos limites de faturamento anual, 

bem como os direitos e benefícios previstos na legislação brasileira ao Microempreendedor Individual (MEI).  

  

Objetivos específicos: Orientar os comerciantes e empreendedores acerca da importância social da 

formalização e registro dos negócios; apresentar as características, as particularidades e os requisitos para se 

tornar Microempreendedor Individual (MEI); prestar orientação jurídica acerca da temática.   

 

Justificativa: Muitos empreendedores e trabalhadores autônomos se encontram na informalidade por 

desconhecimento da importância da formalização e registro das empresas, o que reverbera na economia do 

país e no aumento da desigualdade social. 

 

Hipótese / Resultado esperado: Pretendemos divulgar as formas de enquadramento empresarial e os direitos 

e benefícios previstos na legislação ao Microempreendedor Individual (MEI) à comunidade, fim de reduzir a 

informalidade.  

 

Conclusão do projeto: 

 

O Microempreendedor Individual (MEI) é uma figura importante no cenário econômico brasileiro, mas 

enfrenta diversos desafios. Um dos principais é a informalidade persistente. Muitas pessoas ainda preferem 

trabalhar por conta própria sem se formalizar, buscando evitar burocracia e custos. 

As principais dificuldades enfrentadas por eles são: acesso limitado ao crédito (apesar de avanços, muitos 

MEIs encontram dificuldades em obter crédito para investir em seus negócios, devido à falta de histórico de 

crédito formal); concorrência desleal (a concorrência com empresas maiores e a informalidade de outros 

empreendedores podem prejudicar os MEIs, que muitas vezes não possuem os mesmos recursos); burocracia 
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(embora o processo de formalização seja mais simples do que para outras empresas, os MEIs ainda enfrentam 

uma série de burocracias e obrigações fiscais); falta de conhecimento (muitos MEIs não possuem 

conhecimento sobre gestão empresarial, marketing e outras áreas essenciais para o sucesso de um negócio); 

instabilidade econômica (a instabilidade econômica do país pode impactar diretamente os negócios dos MEIs, 

afetando sua renda e capacidade de investimento). 

A informalidade, por sua vez, gera diversos problemas para a sociedade como um todo. Podemos citar como 

exemplos: perda de arrecadação (a informalidade reduz a arrecadação de impostos, prejudicando a oferta de 

serviços públicos); dificuldade em garantir direitos trabalhistas (trabalhadores informais não possuem os 

mesmos direitos trabalhistas que os formalizados, como férias, 13º salário e FGTS); concorrência desleal (a 

concorrência desleal entre empresas formais e informais prejudica o mercado como um todo). 

Para superar esses desafios, é fundamental que o governo e a sociedade civil trabalhem juntos para oferecer 

mais apoio aos MEIs, simplificando a burocracia, facilitando o acesso ao crédito e promovendo a educação 

empreendedora. 

 

 

Quantidade de beneficiários (estimativa): 

 

200 pessoas 

 

 

___________________________________ 

Professor(a) articulador(a) 

 

___________________________________ 

Coordenador(a) de Curso 
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ANEXOS:  

 

01) Perfil do Instagram:  

https://www.instagram.com/mei_microempreendedor_ext?igsh=MW13OTgyZ2dicjBoag== 

 

 

02) Fotos dos grupos realizando as pesquisas/reuniões:  

     

 

 

 

https://www.instagram.com/mei_microempreendedor_ext?igsh=MW13OTgyZ2dicjBoag==
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03) Fotos da apresentação do trabalho:  

 

 

04) Fotos da visita: 
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05)  QR CODE da cartilha: 
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